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PRESIDENTE

O vereador José Antônio Gonçalves (PSDB) - Zé Antônio Da Auto Escola, requer
que, depois de ouvido o Plenário e devidamente seguido o trâmite regimental, seja
encaminhado ofício a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, solicitando o estudo de
viabilidade da pavimentação de um trecho de aproximadamente 1.500 (mil e quinhentos)
metros de uma estrada no bairro Pinheiro (Usina da Pedra Grande), que se inicia na venda
do Maurício e vai até a propriedade do senhor José Orestes, bem como seja analisada apossibilidade da instalação de manilhas em substituição a 02 (duas) pontes no referido bairro.

A justificativa para apresentação do presente, baseia-se no fato de que, hánecessidade desta providência, devido aos devido aos inúmeros apelos de munícipes quediariamente transitam pela localidade e pelas inúmeras famílias que serão diretamente
atendidas, pois utilizam para o acesso até a sede do município e para escoar a produção
agrícola de toda a região que será atendida. Lembramos que já estão disponíveis 19
(dezenove) unidades de manilhas à margem da estrada, próximas as pontes, sendo assim aPrefeitura irá disponibilizar tão somente a mão de obra para tal implantação.

Razões fundamentais para que seja procedido pela Exma. Prefeita Municipal o
estudo de viabilidade e encaminhado para o departamento competente para providências
pertinentes a implantação da indicação relacionada neste documento.

Certos da atenção de parte de todos visando a aprovação do presente, deixamos
nossos agradecimentos sinceros.

Campestre, 31 de março de 2025.
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